
INDICAÇÃO Nº 
4592
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a manutenção dos serviços prestados pelo CEPAM - Centro de Estudos e Pesquisas da Administração Municipal.
JUSTIFICATIVA

A AEFFAL – Associação dos Empregados da Fundação Prefeito Faria Lima emitiu uma carta aberta onde foi manifesta a preocupação da entidade quanto à continuidade dos serviços prestados aos municípios pelo CEPAM – Centro de Estudos e Pesquisas da Administração Municipal.

Há a pretensão do Governo Estadual visando à fusão do CEPAM ao SEADE e a FUNDAP.

O assessoramento técnico prestado pelo CEPAM é imprescindível para que os municípios promovam a atualização e o aprimoramento de seus servidores, tendo vistas à legalidade, eficiência e economia aos cofres públicos.

Tendo como objetivo a manutenção dos serviços prestados pelo CEPAM aos municípios, apresentamos esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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